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RESUMO DO OBJETO
Fica nomeados, para mandato de dois anos, os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS de Santo André-PB, conforme a Lei Municipal nº 0515, de 03 de agosto de 2022, sendo representantes
do  Governo  Municipal:  Aldenice  Leite  de  Farias  (titular)  e  Graciele  Nery  Fernandes  (suplente)  pela  Secretaria
Municipal de Assistência Social; Anselmo Antônio A. Araújo (titular) e Sebastião Camilo Filho (suplente) pela Secretaria
Municipal de Educação; Maria Ionete Freire Souto (titular) e Roberta Benjamin de Araújo (suplente) pela Secretaria
Municipal de Saúde; Alex Barbosa dos Santos (titular) e Elba Sales Vieira (suplente) pela Secretaria Municipal da
Agricultura; e representantes da Sociedade Civil: Alania Dantas de Souza (titular) e Kaliandra Rodrigues da Costa
(suplente) como usuários; Alinne Ramos da Costa Maciel (titular) e Tahis Gomes Silva (suplente) como trabalhadores do
setor de assistência social. A participação é considerada serviço público relevante e não remunerada, com atribuições e
mandato regidos pela Lei Municipal nº 0515/2022 e seu Regimento Interno. A portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos a 01 de agosto de 2025.
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